
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 1736/2021                                                                         DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

ALTERA  A  EMENTA  DO

DECRETO N° 1722/2021.

RUBEN WEIMER, Prefeito  Municipal  de  Giruá,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, no  uso  das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

ALTERA

Art. 1º – Fica alterado a ementa do Decreto nº 1722/2021 que passa a vigorar com a seguinte

redação:

DECRETA  OS  VENCIMENTOS  DO  IMPOSTO  SOBRE

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN – ALÍQUOTA

MENSAL  -  %  SOBRE  A  RECEITA  BRUTA  E  ISSQN  FIXA

MENSAL, PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2021. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021, 66º ANO

DE EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

 Prefeito Municipal
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